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DECRETO N° 10.324/01 
de 1 3 de agosto de 2001 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, a área de terra abaixo 
descrita e dá outras providências . 

O Prefe ito Municipal de São José dos 
Campos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 
6° do Decreto-lei n° 3365/41, de 21 de junho de 1941 , com as 
alte rações introduzidas pela Lei no 2786/56 , de 21 de maio de 
1956 ; 

D E C R E T A: 

Art . 1° . Fica declarada de utilidade 
pública para fins de desapropriação , por via a migável ou judicial , 
a área útil d e terreno abaixo de scrita que consta per tencer a 
ANTÔNIO CARLOS PUPO DE OLIVEIRA e CLEUNICI CARNEVALLI DE OLIVEIRA, 
usufrutuários e a DENISE ELIANA CARNEVALLI DE OLIVEIRA LOPES, nua 
proprietária , destinada à implantação de melhor ia do raio de giro 
na confluência da Rua Dolzani Ricardo com a Rua Antôni o Saes 
Cent r o, a saber : 

IMÓVEL : - áre a de terra . 

PROPRIEDADE : Antônio Carlos Pupo de Oliveira e Cleunici Carnevalli 
de Oliveira, usufrutuários e Denise Eliana Carnevalli de Oliveira 
Lopes , nua proprietária . 

LOCALIZAÇÃO: confluênc i a da Rua Dol zan i Ricardo com a Rua 
Antônio Saes - centro. 

SITUAÇÃO : a área de terra está 
Ricardo, propr iedade remanescen te 
Olive i ra e Rua Antôn io Saes . 

situada entre a Rua Dolzani 
de Antônio Carlos Pupo de 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: 
vegetação . 

formato irregular , plano e sem 

MEDI DAS E CON FRONTAÇÕES : - a medição inicia -se no vérti ce No lPC 
localizado no alinhamento da Rua Dolzan · Ricardo a uma distância 
de 7 , 28m (sete metros e vinte e oi t o c íme tros ) de ex t ensão da 
conf l uência com a Rua Antônio Saes . segue no sentido anti-
ho rário em curva de AC=92°14'51u, ,~Om (sete metros) e 
desenvolvimento de 11,27m (onze met ros te~te ~metros) 
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de extensão confrontando com a propriedade de Antônio Carlos Pupo 
de Oliveira até o vértice N° 2PT ; neste deflete à direita e segue 
com rumo de l4°04'25uSE e 7,28m (sete metros e vinte e oito 
centímetros) de extensão confrontando com a Rua Antônio Saes até o 
vértice 3PI; neste deflete à direit a e segue com rumo de 
78°40' 14usw e 7, 28m (sete metros e vinte e oito centímetros) de 
extensão confrontando com a Rua Dolzani Ricardo até o vértice 
inicia l N° lPC, fechando assim o perímetro. 

ÁREA TOTAL : o perímet ro descrito perfaz uma área de 11,5lm2 
(onze metros quadrados e cinqüenta e um decímetros quadrados) . 

acima descrita está melhor 
descritivo constantes do 

Parágrafo Único . A faixa de terra 
caracterizada na planta e memorial 
PROCESSO ADMINI STRATIVO N° 053494-2/99. 

Art.2°. Havendo 
e financeira, bem como concordância 
pagamento , far-se-á a desapropriação 
acordo : mediante escritura pública, 
s eguintes requis i tos : 

disponibilidade orçamentária 
quanto ao preço e forma de 
que poderá resolver-se por 

uma vez satisfeitos os 

I - que o preço da área de terra não ultrapasse o valor fixado no 
laudo de avaliação ; 

II - que o proprietário ofereça : 

a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição 
i mobiliária ; 

b) certidão vintenária atualizada do imóve l ; 

c) certidão 
alienação, 
ônus , e 

atualizada de aquisição 
hipoteca, arrestos, ações 

do imóvel e negativa de 
reipersecutórias e demai s 

d) cert idão negativa de débitos municipais . 

Art . 3°. Este decret o entrará em vigor na 
da t a de sua publicação, revogadas as disposições em contrá r io . 

13 de julho de 2001 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 

~ - !) _ _U __ 
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Luci no s 
Consult r Legislativo 

... 

Eduardo~ Cury 
Secretário de Transportes 
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Secretário de f';. Jurídicos 
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Registrado na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos treze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e um . 

Wil ~~Souza Frei t as 
Resp . p/ ~dede Formalização e Atos 
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